Abertura do Procedimento Concursal comum para constituigéo de relagéo juridica
de emprego publico em regime de contrato de trabalho a tempo indeterminado na
carreira categoria de Técnico Superior (Gestdo de Empresas) - 1 posto de
trabalho com grau de complexidade 3.

ATA DE DEFINICAO DE CRITERIOS

Aos dezoito dias do més de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de Ferreira
do Alentejo no edificio dos Pagos do Municipio, pelas dez horas, reuniu o juri do procedimento
Concursal supra indicado, estando presentes: Presidente do Juri: Joaquim Filipe Falsario Palma —

Dirigente do Servico de Desenvolvimento e Habitagdo, o 1.° Vogal efetivo- Paula Alexandra Salgado

Cataldo Canilhas — Técnica Superior no Servigo de Desenvolvimento e Habitag3o, que substituira o
presidente nas suas faltas e impedimentos e o 2.° Vogal efetivo- Hélia José Santinhos Correia — Técnica
Superior no Servigo de Desenvolvimento e Habitagdo, 0s quais constituem o juri do procedimento para
fixar os parametros avaliagdo e ponderagdo dos métodos de selegéo a aplicar no presente
Procedimento Concursal.

1- Métodos de selegéo: Nos termos do n° 6, do artigo 36° da LGTFP, publicada em anexo a Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 17° da Portaria n® 233/2022, de 9 de
setembro, serdo aplicados os seguintes métodos de selegéo obrigatérios, consoante o universo
dos candidatos Prova de Conhecimentos e Avaliagao Psicologica, ou, Avaliagéo Curricular e

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

1.2 - Prova de Conhecimentos (PC) que visa avaliar os conhecimentos académicos ou
profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio da fungéo e

demais matéria juridica aplicavel, no ambito da legislagao nacional e autarquica.

Sera adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valora¢ao até as centésimas. A
prova de conhecimentos assumira a forma escrita de natureza teérica com a duragéo maxima
de 90 minutos, incide sobre conteidos de natureza genérica e especifica diretamente
relacionados com as exigéncias da fungdo, os quais se encontram espelhados nos diplomas

legais abaixo indicados:
-Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP) - aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho, na sua verséo atualizada;

Cédigo do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua
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versdo atualizada;

Cadigo dos Contratos Publicos - Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua versao
atualizada;

Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versao
atualizada;

- Lei da Protecao de Dados Pessoais - Lei n.° 58/2019, de 8 de agosto.

-Regime Geral de Aplicagéo dos Fundos Europeus do Portugal 2030 e do Fundo para o Asilo, a
Migragéo e a Integragéo para o periodo de programacgéo de 2021-2027 - Decreto-Lei n.° 20-
A/2023, de 22 de margo

1.3- A avaliacao psicologica (AP) visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica,
aptidoes, caracteristicas de personalidade e competéncia comportamentais dos candidatos e
estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias dos postos de trabalho a ocupar, tendo
como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. A valoragéo deste método de

selecéo é a que consta no artigo 21° da Portaria n® 233/2022, de 9 de setembro.

Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -
se de candidatos colocados em situagdo de mobilidade especial, se tenham por ultimo
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho para cuja ocupagdo o presente procedimento foi publicitado, realizam os
seguintes métodos de selegdo, exceto se optarem, por escrito, pelos anteriores métodos de
selegdo, nos termos da LGTFP, publicada em anexo a Lei n.° 35/2014, na sua atual redacéo: a)
Avaliagao Curricular — (AC) b) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — (EAC)

1.4 Avaliagao Curricular (AC): visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagado, a formagao
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho. Todos os parametros de
avaliagdo sd podem ser considerados, se devidamente comprovados, através de documento
oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede
de mérito profissional, sendo a sua auséncia um 6énus para o/a candidato/a. Habilitagbes
Académicas — HA; Formagao Profissional — FP; Experiéncia Profissional — EP; De acordo com a
seguinte férmula: AC=((HA+FP +(2xEP))/4 Em que: -Habilitagdes Académicas (HA): Serd
ponderada a habilitagéo académica de base até ao limite de 20 valores: Habilitagdes Académicas
Valoragdo Escolaridade obrigatéria, sem possibilidade de substituicdo por formagao e, ou,
experiéncia profissional. 20 Valores — Formagao Profissional (FP): Neste fator pretende avaliar-
se a formagéo profissional concluida e comprovada, através de documento oficial das respetivas
entidades, apresentado em sede de candidatura, com vista a assegurar o complemento,

aprofundamento e atualizacdo de conhecimentos € competéncias profissionais, refletindo-se no
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seu desempenho profissional. Assim, sera considerada a frequéncia de a¢bes de formagao,
diretamente relacionadas com a area funcional do posto de trabalho e obtidas nos Gltimos 5 anos.
Apenas s@o consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem
expressamente o nimero de horas ou de dias de duragédo da ag&o e a data de realizagdo. Sempre
que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de durag@o da formagéo, considerar-
se-a que cada dia de formagao é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este

parametro sera avaliado até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formacéo Profissional Valoragao Participagcéo em agées de formagao relacionadas com o posto
de trabalho, com duragéo total até 20 horas. 10 Valores

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo total
entre 21 e 60 horas 15 Valores

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo total
superior a 60 horas. 20 Valores

Os valores nao sédo cumulativos, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens, atribuir-
se-a o valor correspondente ao item mais elevado. -Experiéncia Profissional (EP): Neste fator
pretende determinar-se a qualificagdo dos candidatos para os postos de trabalho, ou seja, o grau
de adequacéo entre as fungdes/atividades ja exercidas e o conteudo funcional dos postos de
trabalho. Assim, avaliar-se-a a experiéncia profissional comprovada pelos candidatos, através
de documento oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, nos seguintes
termos: -Experiéncia Profissional

Valoragdo Sem experiéncia profissional 10 Valores
Experiéncia < 1 ano 13 valores

Experiéncia igual ou superior a 1 e < 3 anos 15 valores
Experiéncia igual ou superior a 3 e < 6 anos 17 valores

Experiéncia igual ou superior a 6 anos 20 valores, apenas é considerada a experiéncia
profissional desde que devidamente comprovada sob pena de n&o ser considerada para efeitos

de avaliag@o curricular.

As ponderagdes dos fatores (HA, FP, EP) integrantes deste método de selegéo traduzem a
importancia relativa que o juri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderagéo
€ a que permite a melhor avalia¢do profissional dos candidatos nas areas relativas aos postos
de trabalho para que o procedimento foi aberto.

1.5 - Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC): Visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas

essenciais para o exercicio da fungédo. A classificagdo a atribuir a cada competéncia sera
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expressa resulta numa escala de 0 a 20 valores, com valoragédo até as centésimas e resuitara
da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas na avaliagdo das seguintes
competéncias. O método de selecao sera valorado de acordo com a seguinte férmula: EAC =
(20A+ 20B+ 20C+ 15D+ 15E+ 10F)/100

A. Realizagdo e Orientagdo para resultados: Capacidade para concretizar com eficacia e

eficiéncia os objetivos do servigo e as tarefas que lhe sdo solicitadas.

B. Organizagao e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades

e realiza-las de forma metddica.

C. Relacionamento Interpessoal. Capacidade para interagir, adequadamente, com pessoas com
diferentes caracteristicas, tendo uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo as

dificuldades e eventuais conflitos de forma ajustada.

D. Otimizagao de Recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de

forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a produtividade.

E. Responsabilidade e compromisso com o servigo: Capacidade para reconhecer o contributo
da sua atividade para o funcionamento do servigo, desempenhando as suas tarefas e atividades

de forma diligente e responsavel.

F. Conhecimentos especializados e experiéncia: Capacidade para aplicar, de forma adequada,
os conhecimentos e experiéncia profissional essenciais para o desempenho das suas tarefas e
atividades. Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da
evidéncia/demonstragdo da mesma, nos seguintes termos: 20 Valores: Nivel Excelente; 18
Valores: Nivel Muito Bom; 16 Valores: Nivel Bom; 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante; 12
Valores: Nivel Satisfaz; 10 Valores: Nivel Suficiente; 8 Valores: Nivel Fraco; 4 Valores: Nivel

Insuficiente.

15 - A ordenagao final dos candidatos serd avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa

até as centésimas, de acordo com a seguinte formula:
OF = PC (100) + A.P (APTO)
OF = (70AC + 30EAC)/ 100

Legenda: OF - Ordenacédo Final; PC - Prova Pratica Conhecimentos: AC - Avaliagao

Curricular; EAC — Entrevista de Avaliacao de Competéncias.

16 - A ata do jari que concretiza a forma de avaliagdo dos candidatos é publicitada no sitio da
internet da entidade na mesma data da publicitagdo do aviso de abertura do procedimento

concursal, nos termos do n.° 5 do artigo 11.° da Portaria n°® 233/2022, de 9 de setembro.
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17 - Serdo excluidos os candidatos que nZo comparegcam a qualquer um dos métodos de
selegéo, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores e/ou um juizo de Nao
Apto em qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no art.® 21.° da Portaria n® 233/2022,
de 9 de setembro.

18 - Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no art.® 24.° da Portaria n® 233/2022, de 9 de setembro.

19 - A publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva fase, é
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalagGes do municipio e disponibilizada na pagina eletronica da Camara Municipal — www.cm-
ferreira-alentejo.pt, em conformidade com o disposto no n°® 1 do artigo 22° da Portaria n°
233/2022, de 9 de setembro.

Todas as deliberagbes foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reuniéo, sendo dez horas e trinta minutos,

da qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelos membros do Juri.
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